
Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

Ofício Circular n.º 455/2019/NUGEP/RLM Cuiabá, 10 de dezembro de 2019.

Ao ExcelentíssimoSenhor

Leonardo Pio da SilvaCampos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – SeccionalMato Grosso

Assunto : Comunica Publicação de acórdão– TEMA 940/STF

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que o Supremo Tribunal

Federal na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14/08/2019 julgou o Recurso

Extraordinário n. 1027633, vinculado ao TEMA 940 da repercussão geral, sendo que o

acórdão foi publicado em 06/12/2019 , no DJe/STF n. 268.

Destaco que o tema 940/STF versa sobre a seguinte matéria:

Responsabilidade civil subjetiva do agente público por danos

causados a terceiros, no exercício de atividade público

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário o

Supremo fixou a seguinte tese:

A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação

por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o

Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço

público, sendo parte ilegítima para a ação o autor do ato,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de

dolo ou culpa.

Para maiores informações, consulte o link da página do STF

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp temas com

determinação de repercussão nacional.
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Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 C

A
B

6D
E

B
4


